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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
MENSAGEM NO 575

À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal L1

Nlci

RECEBIDO

:Í fro,..

Excelentíssimo Senhor Presidente. 1J 3n

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto de
lei, n' 2813/GP 12020, que dispôe sobre a abertura de crédito acjicional especial por superávit
financeiro e por anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 902.533.08 (novecentos e
dois mil, quinhentos e trinta e três reais ê oito centavos), nas unidades orçamentárias:
SEMAPLANF, SEMECEL, SEMUSA e SEMDES, conforme fonte 03.00 - Recursos do Tesouro
Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários, e, fonte 0'1.00 - Recursos do Tesouro Exercício
Corrente - Recursos Ordinários, no valor de R$ 23.014,56 (vinte e kês mil. quatorze reais e
cinquenta e seis centavos).

Considerando que o recurso será destinado para a cobrir despêsas com taxa
administrativa, que serão repassados através de guias emitidas pelo JARU-PREVI. conÍorme a
Lei Municipal no 25931GP12019, de 24 de dezembro de 2019, que altera a Lei municipai n'
2.389/GP/20'18, que dispõe sobre o equacionamento do déficit atuarial 20'18 do regime próprio
de previdência social, homologa a avaliação atuarial data base/elaboração 2018/2019, aitera a
redação da Lei 2.í06/GP12O16 e dá ouhas providências.

AÉ.50 -A Lei Municipal n.21061GP12016 passa a vigora com a seguinte redação:

"4É..44.

lll- de uma conkibuição mensal da Câmara Municipal de Vereadores bem comc do
Município, incluída suas autarquias e Íundações, referente ao CUSTO NORTUAL deÍinida na
reavaliaçáo atuarial de 2019, conforme o arl.20 da Lei Federal no 9.71711998. com redação
determinada pela Lei Federal no 10.887/2004, igual a í8.5'1% (dezoito inteiros e cinouenta e urn
por cento), calculada sobre a Íemuneração de contribuição dos segurados ativos-

a) de um repasse voluntário mensal, da Câmara fulunicipal de Vereadores bem como
do Município, incluídas suas autarquias e fundações, para a cobertura dos gastos
administrativos do JARU-PREVI no montante de 2,A0% (dois por cento) sobre o valor total das
remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados a este regime próprio, relativo
ao êxercÍcio financeiro anterior, o qual serão repassados através dê aportes financeiros mensais
através de guias emitidas pelo JARU-PREVI, pagas individualmente pelcs seus respeclivo
órgãos e poderes para a cobertura das dêspesas administrativas.

Considerando que a Lei Municipal no 2-3891GP12018, só foi aprovada após a

aprovaçáo da Lei no 25581GP12O19, de 25 de novembro de 2019 - Lei Orçamentaria Anual para

o êxercício de 2O20.

Considerando as solicitações da Secretaria Municipal Administração. Planejamento e
Fazenda - SEMANPLANF e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES,
através das Comunicaçôes Internas no 191/SEMPLANF/2020 e 206/SEMDES/202C.
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Refericio rrcjeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo

láLrnicipai. uma vez que se ti'ata de matéria orçamentária, havendo de ser apreCiado pela

Câmara Municipai conforme pi'econiza a Lei Orgânica Municipal.

As cpei'açÕes cje abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas
na r-ei Fecierai n. a320164. oe 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
ínanceiro. sendc que no par"ticular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificamee em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll * especiais, os destinados a despesas para as quais não haia
dotação orçamentária esPecífica;

Assim resta evioenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corioborann a :ealização da opêração em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
síe:ivaÇão. Cescie qi.re cbservadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

Pi'csseguindo e:n arálise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicíveis
âc casc em iela. senão vejarnos:

"AÉ. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ 1o. Consideram-se rêcutisos, para o fim dêstê artigo, desde que não
comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
Il - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei"

O an. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de crédÍtos adicionais
supiementares e especiais.

Pelo expcsio. submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
oe Lei. nos terrros io aii. ô2 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
eproyaic em regime cie urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria
ein exame,

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 17 de fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

JOAO GONçALVES SrLVA JUNTOR
Prefeito cio Município de Jaru

Rua Raimi-ndc Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jani/RO CEP: 76.89G00O
- CNPJ: 04.279.238/0001-59

Docunjento assinado eletrcnicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefuito
Munacipal. em 19102120?0 às 10:33, hoÍário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no
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11.990 de 0111112019.

A autenticidade deste documento pode ser ccnferi.ia no sitê ePrcc.jefi8Q, irÍcr,'nandc o lD
39í08 e o código verificadoÍ 8248E889.

Docto lD 39108'/1RêÍêrência: Processo nô 1-141312020.

Meosagem 575 de 170z2020, assinado na íoÍma do DecÍeto no 11'990/2019 itD:3sic8 e CRC 3248=3ê9
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ESTADO DE RONOôNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2813IGPI2C2A

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDONIA, no exercÍcio
de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aorovou e ele sanciona a

seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamentc vigente, crédito
adicional especial por superávit Íinanceiro e por anulaçâo de dotação orçamentária na
importância de R$ 902.533,08 (novecentos e dois mil, quinhentos ê trinta e três reais e oito
centavos) nas unidades orçamentárias a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.320164,
Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuícios a seguinte
dotaÉo:

Suplementação: R$ 902.533,08
02 03 Oí SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
08.244.0006.2029.0000 MANUTENÇÁO DA SECRETARIA I\TUNICIPAL DE DESENVO 23.014,56
3.3.91.s9.00 OUTROS SE-RVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

02 04 OO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAÍV1ENTO E FAZE
04.122.0007.2046.0000 MANUTENÇÃO SEMAPLANF 232.C41,24

3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
F-R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

02 1O OO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
1 2.361.0002.201 1.OOO0 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CAÇAO
3.3.91.39.00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J'..JRIDICA

F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

427.890,96

02 1í OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
'10.122.0001.2003.0001 MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
F.R.: 0 3 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Projêto de Lei 2813 de 17IOZ2O2O, assinado na forma do Decreto n' 11.99012019 (lDi 39101 e CRC: 2745E6D2)

2i9.586,32

1i2

'Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento
vigente crédito adicional especial por superávit
financeiro e por anulação de dotação arçamentária,
na Unidade: SEMA.PLANE SEMECEL, SEMUSA e
SEMDES".



Â!-t,2c - O c:édito abertc na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes cie superávit financeiro no valor de R$ 879.518,52 (oitocentos e setenta e nove

r"rit. qulnhenios e dezoito reais e cinquenta e dois centavos) apurado em balanço_do exercício
anterior na fcnte 03.C0 - Recursos do Tesouro Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários, e,

cor anuiaçãc cle cÍotação orçamentáriâ no valor de R$ 23.0'14,56 (vinte e três mil, quatoze
reais e cincuenta e seis centavos) na fonte 01.00 - Recursos do Tesouro Exercício Corrente -
Recu:'sos Srciinários-

Anuíação: R$ 23.014,56
C2 C3 O i SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMD
FICHA: 1'1 3
c8.244.0006.2023,0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. -23-014,56
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.Grupo:Ci 0C
1 Recursos ric Tesoulo - Exercicio Corrente

Superávit Financeiro: R$ 879.518,52

Art. 3o - Faz oarte desta Lei Anexo I - Memória de úlculo.

A!':. 4ê - Fsta lei entra em vigor na data cie sua publicação

Gabinete do Prefeito, Jaru 17 de fevereiro de 2020

ioÂc GoNÇALvEs stLVA JUNTOR
Pi"efeito Co Município de Jaru

fu3 Raimunlo Cantannede 1C80 - Setor 02 - JarúRO CEP: 76.89G000
Cc:rtatc (69) 3521-1384 - Srte: www ru.ro.gov,br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

ATJRfJC Dceumenio assinado eletÍonicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prêfeito
L/lunicipal. en 19102/2A20 às 10:33, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto no
i'. cc,,;,5 a'. i111"l,1c1

Â autenticiciade deste documento pode ser confêrida no site eProc Jaru/RO, informando o lD
3910í ê o cóCigo veríicadot 27458OD2.

Reterência: grocessc n' 4.-14131242C

w'

Docto lD: 39101 v'1

2t2Projêtc de Ler 2813 de í7rr2l202c. assinadc r:a Ío,ara do Decretc n'1i.990/2019 (lD: 39101 e CRC:2745E6D2).
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Su erávit Financeiro

Fonte: Extrato Bancário

Anu ão de

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JÁRU

ANEXO I

MEMÓR|A DE CÁLCULC

RESTOS A
PAGAR 2O1S

o ntária

JOAO GONÇALVES SILVÂ JUN,GR
Prefeito do Município cie Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JarulRO CEP Tô 891-nca
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www alt l9

Valor a Reduzir Valor a
Suplementar

R$ 23.014,56

Gabinete do Prefeito, Jaru ^ RC. 17 ce íevei'eiro de 2020

or3ROE
rynalxa ^ /BeúoÍlcà ,e

Bocumênto assinado eletronicâmente por JOÃO GONÇÂ.LVES SILVA iUNIOR, PreÍeito
unicipal, em 19&?2O20 às 10:33, horário de JaÍulRO côm fulcló Í'jo âÍ. i8 dc Decrüiô i1'

11-990 dê 01111/2019-

A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site eProc Jâru/RC, infoÍmândo o 19

39106 e o código verilicador Dí8438DF.

SALDO 31t12t2019FONTE DA RECEITA

03.00.00 R$ 1.196.317,25
R$ 1.510.553,2003.00.00

Elemento de
Despesa

PA

01.000006.2029 3.3.90.30
0006.2029 3.3.9'r.39 01.00

Anex(,s2813 de'l7tO2l2O2O. assinado na Íorma do Decreio no'11.990/2019 (lD: 39106 e CRC: D',1ts4333:)

Rêfêrência: Processo nÔ 1-141312020.

Fonte
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Cliente

Banco <io BÊsl

3
!l'ry....:

Consultas - lnvestimentos Fundos * Mensai

Agêncja 1401-X
Conta 102ô6-0 PMJ FUNDO ESPECIAL
Mês,/anoreÍerência DEZEMBRO/2o1g

S.PúbIiCO AÚOMátiCO. CNPJS.PÚBLICO AUÍOMÁTICO

29/'11l20í9 SALDOANTERIOR

11/121201S RESGAÍE

AplicaÉo 26/09/2019

Aplicaçao

12i1212019 RESGATE

Nlicâ.çÀto 22hOl2O19

AplicâÉo 0'l/1'l12019

NlicaçÁo 29111 12019

21fi22019 APLTCAÇÃO

24t12t?Ai9 APLICAÇÃO

30i12i2019 RESGATE

Aptica*1o 29h1 12019

Açlieaçilo 20h212019

Apliçaçáo 24h212019

31t1,,2O19 APLTCÂÇÃO

3111212019 SALDO ATUAL

Resumo do mês

Aplicâçáto2711112019 31.618.64

62.739,44

13.900,89

570,04

13.330,85

48.848,96

16.438,43

619,39

i6.S90.1C8551

3.762326942

^.542824C6

3.608,04449ô
-,3.22ó .21Ce82

4Á4a AO4731

".67,629261

4ô,664iC8

7.890,66i546

182."73413

8.030,40655ô

7.S9C,66r53ô

323.559,5s5462

323.559 55452

3.694758686 13.227,75a649

3,aeaA214õ'.

3,ô37363375 323.559.555462

323_559.555462

7.398.233153

3.030.406566

172,54

29.165,32

673,42

29_172,U

673,52

1.1 .317,25

1.196.317.25

SALDO ANTERIOR
APLICAÇOES (+)
RESGATES G)
RENDIMENIO BRUTO (+)
IMPOSTO DE RENDA (.)
roF (-)
RENDIMENTO LIOUIDO
SALDO AÍUAL =

Vâlor da Cota

62.739,40
1.226.155,99
92.624,20
46,06
0,00
0,00
46,06
1.'196.317,25

29t1112019
31t1212019

Rêntebilidede

3,6927Cl267
3.697363375

No mês
No ano
Últimos '12 meses

0,1262
2,0504
2,0504

TãnsaçaõGEtuaaácom sucesso por: JC066654 WLIANS MAR Sl !\4OES

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

https://aapj.bb.com.br/aapjlhomêV2.bbaokensessao=d6935413Ía812b8010dgfi08brtêdâ9c#
111

ttistórtco Valor Valor lRPrei. Cornp- côfe S3ldo cot6
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Clientê

§i
GôrÉarb j Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

Agência 1401-X
CONTA 534í6.1 PMJ RECURSO FINANCEIRO
MêíanoÍefeÍência DEZEMBRO/2o19

S.PúbIiCOAúOMáTiGO - CNPJS.PÚBUCO AUTOMÁTICO

29111n019

1U12n019

24t1212019

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÃO

RESGATE

Aplicâção í010Y2019

Aplicação 14105/2019

AplicâÇáo 01/072019

RÊSGATE

AplicaÉo 01/07/2019

APLICAÇÃO

SAIDO ATUAL

1_674.318,86

198.430,16

1.000.000 00

,164.197,88

202.463.56

333.338,56

376.000,00

376.000,00

'1.011.817.05

1.510-553,20

453.413,4211i6

53.702.031770

27 0.519 ,7 a440'

125.574.69ffi43

5L .77 a 391414

90.174,66ê'1 22

1C',.705,627529

10't.705,627529

273.659,077395

ito8.548,754943

2711212019

3,695021463 507.115.059486

236.5S5.305077

aoÉa§

31t12t2019

31t12D019

3.697363375 408.í8.754943

.toE.í8.754943

Resumo do mês
SALDO ANTÉRIOR
APLTCAÇÓÊS (+)
RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTO (})
IMPOSTO DE RENDA (-)
roF (-)
RENDIMENTO LiQUIDO
SALDO ATUAL =

valor da Cota

1.674.318,86
'1.210.247,21
1.376.000.00
1.987,13
0,00
0,00
1.9E7,13
1.510.553,20

29t11t2019
31t12,20'19

Rentabilidade

3.692?01267
3,697363375

No mês
No ano
últimos 12 meses

,1262
,0504
,0504

0
2
2

Transação eêtuada com sucesso por JC066654 \MLIANS MAR SIMOES

SeÍviç. de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

httpsi/aâpj.bb.com.br/aapj,/hornev2.bb?tokensessao=eoecd42caoi3579d2753a1icae4"77e*-


